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ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCicIO . 110 uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista a

decisão do egrégio Ó rgão Especia l datada de 12 de

dezembro de 1997. o contido no protocolado sub 11"

95.985/97 e Acórdão n' 102. resolve

APOSE:-iTAR

a pedido. u Doutor JOÃO FRANCISCO :\IOR I.\I0TO . no cargo de

Ju iz de D ireito da V ara C ível da C om arca de M arialv3 . com provem os

in tegrais inerentes ao seu cargo , de acordo com o inciso V I, do artigo 93.

da C onstitu ição Federal. acrescido do valor correspondente a V erba de

R epresentação da M agistratura, no percentual de 170% (cento e seten ta

por cento), de acordo com a Lei n. 8089/85; e da h'fatificaçào adicional de

20% (v inte por cento) referente a 04 (quatro) qüinqüênios de se"iço

efetivo. ex-"i do artigo 65. incisos V e VIII da Lci Complementar n '

35/79 , combinado com o artigo 77. ~ I' da Lei n. 7297/80 e alteraçõesda
L ei n ' SQ 36/89 .

C uritiba. 12 de dezembro de 1997.
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Os Ó iários O fic ia l, da Justiça, Comércio e Indústria e Atos do Munici-

pio , passam a ter um a Iinha 'd ireta com seus usuários.

A través do tel~ fone 352-2477, o in teressado ou\'irá um a m ensagem h'T a.

vada que o infonnará das opçpes. E m seguida o m esm o deverá discar o núm ero 4

para ser atendido quando poderá fazer sua reclam ação ou sugestão à funcionária

EIizabeth EU.

No caso de infonnações sobre matérias publicadas, o ramal a ser acio-

nado é o de n° 5 .

Este é mais um serviço do D iário O fic ia l a seu público em geral.
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o PRESIDENTE DO TRlBliNAL DE JGSTIÇA DO
ESTADODO PARA.NA,E~l EXERCiClO.no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo
em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
datada de 12 de dezembro do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO 100.571/97,

resolve

DECRETO JUDICIÁRIO N' ~0678
DECRETO JUDICIÁRIO N' <, : Ol)79

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTtÇA DO
ESTADODO PARANA.E~l EXERCicto. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo
em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
datada de t 2 de dezembro do ano em curso e o
contido no protocolado sob nO 78.724/97. resolve

REMOVI-:R

REMOVER

por opção e pelo critério de antigüidade, o Doutor CARLOS
EDUARDO ANDERSEN EsrÍNOLA, Juiz de Direito Substituto da 3'
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância tinal de
Curitiba, ao cargo de Juiz de Direito da 14" Vara Cível da mesma
Comarca,

pelo critério de antigüidade. o Doutor JOSÉ VÍRGILIO CASTE,LO
BRANCO ROCHA FILHO, Juiz de Direito dos Juizados EspeCiais

Cíveis e Criminais da Comarca de entrância tinal de Cascavel, ao
cargo de Juiz de Direito Substituto da 3" Seção Judiciária, com sede

na Comarca de igual entrância de Curitiba.
Curitiba, 12 de dJ,embro de 1997,

LÜ{'VL
DARCY I"IASSER Ê MELO
Presidtnte, e exercício

Curitiba,.! 12 de dezembro de 1997.

DARC~J~iS~~~~LO
Presl<fnte, em exercício

DECRETO JUOICIÁRIO N' :.~ -1)680

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARA.NA.el EXERCíCIO.no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo
em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
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<.latada de 1 2 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO95.712/97. resolve

P I{ o M o \' f. I {

DECRETO JUDICIÁRIO N': ~.1)683

O PRESIDEl\TE DO TRIBL:;\AL DE JL'STIÇ.-\ DO

ESTADO DO PARAS..\.. E:-l EXERCíCIO. no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo

em vista a decisão do egrégio Órgão Especial
datada de 1 2 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO 104.547/97.
resolve

pelo critério de merecimento. o Doutor LUIZ HENRIQUE

MIRANDA. Juiz de Direito da Comarca de entrância intermediária

de lrati, ao cargo de Ju;z de Direito Substituto da 23" Seção

Judiciária. com sede na Comarca de entrância tinal de Ponta Grossa. R E 'I O V E R

REMOVER

Curitiba .. 12 de dezembro de 1997.

por permuta. a Doutora CARLA PEDALINO. Juiza de Direito da

Vara Cível da Comarca de entrância intermediária de Comélio
Procópio. ao cargo de Juiz de Direito da Vara Criminal. da Infància

e da Juventude. Família. Registros Públicos e Corregedoria do Foro

Extrajudicial da Comarca de igual entrância de Ibiporã. e deste para

aquele cargo o Doutor ADEMIR RIBEfRO RICHTER.

. I'

l 'u U '< .
DARCY NASS1:Ç;, MELO

Presidente. e~je~:rcício

DECRETO JUDICIÁRIO N':. ~ 1)684

o PRESIDE~TE DO TRIBL'\AL DE JL'STlÇ.-\ DO

ESTADO DO PARAl\..\.. E\\ EXERClCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei. tende

em vista a decisão do egrégio Orgão Especial

datada de 1 2 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO95.716/97. resolve

12 de dezembro de 1997.Curitiba

Curitiba 12 de 2!'ezembro de 1997.

'c Lld_f)l
DARCY NASSER E MELO
Presidente. em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N '; ' ~9681

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JLiSTI( A DO

ESTADO DO PARAN..\.. e1 EXERCíCIO. no uso <.Ias

atribuições que lhe são conteridas por lei. tendo

em vista a decisão do egrégio Órgão Especial

datada de 1 2 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob n° 95.713/97. resolve

pelo critério de antigllidade. o Doutor LUIZ GONZAGA
TUCUNDUVA DE MOURA, Juiz de Direito da Vara Cível da

Comarca de entrância intermedíária de Goioeré. ao cargo de Juiz de

Direito da I" Vara Cível da Comarca de igual entrância de

Paranavaí.

A .L L L l

E
'o.

DARCY NASSER E MELO
Presidt;nte, em ,ercicio

DECRETO JUDICIÁR'O N' C J O 6 8 2 . '. "

O PRESIDENE DO TRIBUNAL DE JUST.ÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCícIO, no uso das

atribuíções que lhe são conferidas por lei, tendo

em vista a decisão do egrégio Órgão Espe:ial

datada de 12 de de:iemb,') do ano em curso e o

contido no protocoiado sob n° 95.714/97, resolve

R E \I O \ ' E R

pelo critérío de merecimento. a Doutora Ll'CI.-\;';A HR\lO;';D
CESAR. Juiza de Direito da Comarca de entrância inicial de Coronel

Vivida. ao cargo de Juiz de Direito da Comarca de igual entrância

de Mallel.
Curitiba. 1 2 d e d e z e m b ro d e 1 9 9 7 .

- l U L ~ . _ '' '
DARCY NASSER E MELO
Presidente. em xercício

PROMOVER

pelo critério de' merecimento, o Doutor ALVARO ROD;<';GUES

JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de entrância inici1:! de

Palotina, ao cargo de Juiz de Direito da 1 3 Vara Criminal da

Comarca de ectrância intermediária de Paran:'.'ai.

•

DECRETO JUDICIÁRIO N' C ~ '0 6 8 5 ' - "
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇ.\ DO
ESTADO DO PARANA EM EXERCICIO. n o u s o ~ a s

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em \ IS t :1 \ '

contido no protocolado sob n" Q 6 8 :S 'l. )7 _ resol\ e

curitibal~;;]Jmbro de 1997.

DARCY~'ASS&~ELO
Presidehte, e~'~~io

RETIFICAR

,
o Decreto Judiciano n" 667. de L)~de d e 7 .e m l1 ro l,k 1~ l-n .J t lm ~ue do" me~m\' NS~
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" 'VII,I.' yu< a <'lJllção da delegação para o e'erClClO da atl\ldade notartal do O Dr. ROGÉRIO LUIZ NIELSEN KANA YAMA, Juiz de Direito da I'

Senhor WILSO:'i STADLER, jUnto ao '""IÇO do Tabelionato de Notas da Vara dos Delitos de Trânsito da Comarca de Curitiba, para exercer
Comarca de Guaraniaçu é a pedido e. com fundamento no artigo 39. inciso IV. da as funções de Diretor do Fórum do prédio das Varas dos Delitos de

Lei n' 8.935 de 18 de novembro de 199~. e não como figurou. Trânsito da mesma Comarca, a partir de 06 de novembro do ano em

curso.

Curitiba. 12 de d e z e m b r o de 1997.

: ' i O \1 E . \ R

~ j , , '

'.-
DARCY :'iASSER DIl "ELO

Presidente em exercicio

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇADO ESTADO
DO PARANÁ EM EXERCICIO. no uso das atribuições que Ihc
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no expediente
prmocolado sob n" 7031O/Q7. resol\-e

DECRETO JUDICIÁRIO N' C ~0686 •
,

Curitiba, 12 de dezembro de 1997,

Ll()_t~( .
DARCY NASSER MELO

Presidente. em e ercicio

P O R T A R IA N ' n 2 2 5 8

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiClO. usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n' 106752/97.
resolve

DES/G:'iAR

OS\'ALDO E"YGOIO DE SOI'Z.~ FILHO. em virtude de habilitação em
concurso. para exercer o cargo de Auxiliar de Canorio C7. do Quadro de Auxiliares
da Jusliça da Comarca de Almirante Tamangare.

I

Curitiba) l~ de ct~zembro de 19~7.

DARC\lJ~~~ELR\~IELO
Presidente em exerclclo

PORTARIA N.' 02256

KATL" CRISTINI "ORAES, Assessor Juridico F3. do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição. a panir de 19
de janeiro de 1998. o cargo em comissão de Assessor Jurídico-Administrativo

do Presidente. Simbolo DAS-l. durante as ferias da Utular :>iEIDE "ARIA
DIAS MONTANARI DALL'ACQUA, atribuindo-se-Ihe a gratificação
correspondente.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JLSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCíCIO. no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob n°

106150/97. resolve

Curitiba/12 de (ezembro

lCLU{ -~
DARCY NASSER E 'IELO

Presidente em

P O R T A R IA N ' n 2 2 5 9

de 1.99"1.

DESIG:'iAR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCICIO. no uso das
atnbuições que lhe são conferidas por lei co tendo ern vista
o contido no protocolado soh n° 88598/97, resolve

o Dr. JOATAN MARCOS DE CARVALHO, Juiz de Direito da 8' Vara

Cível da Comarca de Curitiba para compor o quorum da sessão da

Tunna Recursal dos Juizados Especiais Criminais da mesma

Comarca, no dia 05 de dezembro do ano em curso.

curitibi C1:C:ec:embrD

"~DARCY NASSER D MELO

Presidente, em e ercicio

de 1997.

\L\."\IJAR CO :'iT.\R

em tàvor dt:' .10 ..\0 SCI-IOLOCIILSh':1. Agemc de ServIços (ierals C I. do

Quadro de Pessoal da Secrctarin do Tflbullnl de Justiça. llS st'gumtes Icrnros de
servIço:

'.- para lodos os eteitos legais. dez ( 1 0 ) anos e duzentos e oitenta e um ( 2 8 1 )

dJa~, em que prestou serviços a este Poder Judiciário. sob a égide da C. L.T.. nos

penodos de 01.02.72 a 27.06.74 e 20.08.8~ a 31.12.92. nos tenoos do artigo
129. inCISOI. da Lei n0617~170:

11- para o deito de aposentadoria. dez ( 1 0 ) anos e oitenta e cinco ( 8 5 ) dias. por
servIços prestados sob o regime da Lei Orgânica da Previdência Social, nos
periodos de 08.11.67 a 15.0168. 1005.68 a 30.04.70. 1002.75 a 18.05.77.
15.08.77 a 25.10.77. 01.01.78 a 1305.78. 15.05.78 a 02.03.79. 12.03.79 a
18.09.79. 17.10.79 a 30.04.80. 12.05.80 a 01.09.80. 02.09.80 a 12.03.82.
06.0582 a 01.09 82. 18.10.82 a 230883 e 26.09.83 a 09.1283. descontado o
tempo paralelo, com base no artigo 35. ~ 5°, da Constituição Estadual.

PORTARIA N.' (12257

O PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. EM EXERCíCIO, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo

em vista a decisão do egrégio Órgão Especial

datada de 12 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO 97097/97. resolve

DESIGNAR

.\

Curiuba. h~.Lll..eitembro

DARCYNASSERD16iiLO
Presidente em exel3*io

de 1997.



o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTiÇADO ESTADO
DO PARANÁEM EXERCíCIO.no uso das atribuiçõesque lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n" 104437/97. resolve

CURITIBA, 68_ FEIRA, 19/1211997

PORTARIA N' n2260
DIÁRIO DA JUSTiÇA . pág.05

por necessidade do serviço e a partir de 18 de dezembro do ano em

curso, a licença especial concedida ao Desembargador CARLOS

AUGUSTO HOFFMANN. membro deste Tribunal, pela Portaria n0

2~26/97, ficando-lhe assegurado o direito de usufiuir os trinta (30)
dias restantes em época oportuna. .

CO 'l'CEDER

Curitiba, 15 de d6embro de 1997.

&LU:\..~""
DARCY NASSER E MELO

Presidente. em xercicio

I
a ZA:\O:\I DE QLADROS GO:\ÇALVES. ocupante do cargo "m "omissão de
Secretario de Desembargador. sim bolo DAS-4, trinta (30) dias de terias alusivas ao ano de

1998. a panir de 02 de fevereiro de 1998. de acordo com o anigo 34. inciso X. da
Constituição Estadual.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

PORTARIAN," 02261

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANÁ.EM EXERCÍCIO.no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei. tendo

em vista a decisão do egrégio Órgão Especial

datada de 12 de dezembro do ano em curso e o

contido no protocolado sob nO96909/97. resolve

CUfltlba'1'12 de dt.ernbro

lLLU.ll
DARCYNASSER:C-;ELO
Presidente em ex;ki~i~

de 1997.

" DEPARTAMENTO DO PATRtMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE L1CITACÔES

RESENHA N" 34/97

Resenha.da sessão de julgamento realizada aos onze dias do mês de
dezembro de 1.997, na sede do Depanamento do Patrimônio.

PROTOCOLO N"56.704/96
CONCORRtNClA N"02/97

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS PARA AOVISICÃO DE
MATERIAISDE COZINHA.

A Comissão, após intervalo para análise da documentação e julgamento
das propostas, RESOLVE:

111- DESCONSIDERAR:

11- CLASSIFICAR as demais empresas panicipantes;

I - DESCLASSIFICAR a empresa LENINE TONIOLO, por.
deixar de apresentar amostra dos produtos cotados, descumprindo o
item 111das observações do edital; .

IV - JULGAR VENCEDORAS da Concorrência. n" 2/97, por
atenderem aos requisitos impostos pelo edital e por apresentarem menor
J'reço por item , as empresas LUGATTI COMtRCIO DE
MANUFATURADOS LTDA., CASA DO AÇO INOX LTDA. e
LOJAS DO PEDRO LTDA., conforme o quadro demonstrativo
abaixo:

MARCA

AlUMICON

HERC'ULES

SCALFO

SCALFO

MARTINS

SANTA MARINA

MELITA

INZA

I. da empresa LUGATTl COMÉRCIO DE

MANUFATURADOS LTDA, os itens 2 e 5, por não
cotar os preços~

2. da empresa CASA DO AÇO INOX LTDA, os itens 5,
9,10, I 1,16.19,20,21.22.23,24 e 25, por não cotar
os preços;

3. da empresa ADRIPAR REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA, os itens 9, 10, 11, 16,21,22.

23 e 24, por não cotar os preços;

4. da empresa LOJAS DO PEDRO LTDA, o item I, por
cotar preço suPerior ao máximo unitário estabelecido

pelo edital, o item 16, por não cotar o preço e o item 25.

por não apresentar amostra do produto COlado;

5. da empresa JOSÉ LUIZ MARQUES MUNHOZ, os
itens 1,2,3,4,5.6,7,8,9, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,

19, 20, 2 I e 22, por não haver cotado os preços.

EMPRESA ITEM

LUGATII COM . DE MANUF. LIDA 1

lUGAITI COM DE MANUF. LIDA 6

LUGATII COM . DE MANUF. LTOA 10

LUGATII COM , DE MANUF. LIDA 1J

LUGAlTl COM. DE MANUF. LTDA 16

LUGATIl COM . DE MANUF, LTOA 20

LUGATIl COM DE MANUF. LTOA 22

LUGATIl COM DE MANUF. LIDA 13

.-\UTORIZAR

li'o"TERROMPER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ.EM EXERCiClO.no uso das

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO

108086/97. "resolve "ad referendum" do egrégío

"árgãoEspecial

os Juizes de Direito abaixo relacionados. a se afastarem do exercicio

de suas funções e do Pais nos periodos a seguir indicados, para

participarem do 2° Período do Curso Normal de Fo~~ção de

Magistrados. promovido pelo Centro de Estudos JUdICIaflOS. em

Lisboa - Portugal:

- JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO - Juiz de Direito dos

Juizados Especiais Civeis e Crim inais da Comarca de entrância

final de Curitiba - de 04/01 a 03/04/98

- ELIZABETH DE FÁTIMA N. C. DE PASSOS - Juíza de Direito da

Vara Crim inal e Anexos da Comarca de entrância intermediária de

Piraquara - de 04/01 a 03/04/98 -.

- FABIAN SCHWEITZER - Juiz de Direito Substituto da Capital- de

14/04 a 15/07/98.
Curitiba, 12 de !eZembro de 1997.

CCU('Lb
DARCYNASSER ~i:"\lELO

Presidente, emxercicio

PORTARIA N.' 02262
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ZELI MARTINS FONTOURA 1998 02{02{98 093413{97

COMISSARIO VIG.INF.E JUVENTUDE-FINAL 04
CTBA-2A.V.INF.E DA JUVENTUDE

OSVALDO SILVEIRA RODRIGUES 1996 05{01{98 104789/97

TECNICO JUDICIARIO C8
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

INGRID REBELLO BERGMANN BASSO 1992 02{02{98 093729{97

TECNICO JUDICIARIO C8
GABINETE DO SECRETARIO

ILZE MARIA FRANCO 1997 02{02{98 093101{97

TECNICO JUDICIARIO 03
CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

CYNTHIA ALVES DE OLIVEIRA 1996 01{12{97 105165{97

TECNICO JUDICIARIO C8
DES ANGELO ITHAHAR S ZA'M'AR

DENISE DALLEDONE 1998 02{02{98 095859{97

TECNICO JUDICIARIO C8
DC DA SECA0 DE DATILOGRAFIA

MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA 1998 02{02{98 101114{97

AGENTE DE CONSERVACAO 83
DS DAI SEC DE CONTROLE GERAL

MIRIAN ENGEL 1998 02{02{98 096358{97

AUXILIAR DE ~TORIO-FINAL CIO
CTBA - lIa. VARA CRIMINAL

MARIA LUIZA RIBEIRO LOPES 1997 02{02{98 101118{97

SECRETARIO DOS JUIZADOS ESPECIAIS-FINAL E6
CTBA - JUIZADOS ESPECIAIS

DIÁRIO DA JUSTiÇA
OFICIAL DE JUSTlCA-FINAL 04
CT8A - 3a. VARA CRIMINAL

,
•

. _ .~J 11 jZfj~
LUIZ FE DO AL'11lEIA MOLINARl

Presidente da issão de Julgam ento de L icitações

EXTRATO DE TERMO DE COOPERACÃO N° 42/97

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

SECRETARIA

LUGATT1COM. DE MANUF.LTOA ,. INZA 0.11

LUGAITI COM . DE MANUF. LTDA

""
MARACANÃ 0.89

CASADO A l'NOXLTDA J GENIAL 7.00

CASADO A OINOXLIDA • GENIAL 7,00

CASA DO A INOXLTDA 8 GENIAL 2.80

CASA DOA o lNOXLTDA '8 GENIAL 7,90

LOJAS DO PEDRO LIDA 2 ALUMlCON 3.50

LOJAS 00 PEDRO LIDA S CISPER • 0 .60

LOJAS 00 PEDRO LIDA 7 HERCULES 0.17

WJAS DO PEDRO L TOA o OAR ,..."
LOJAS DO PEDRO LIDA 12 HERCULES 0.65

LOJAS 00 PEDRO LIDA IJ TRAMONTtNA 1.>0

LOJAS DOPEDROLTDA u HERCULES 0.32

LOJAS DO PEDRO LIDA ,S ALlJM lCON 5.00

WJAS DO PEDRO LIDA 17 ALUM lCON '.O"
LOJAS 00 PEDRO LTOA lo DURALEX 1.20

LOJAS 00 PEDRO lIDA 21 OURALEX 1.20
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CONTRA TO : de cooperação técnica que entre si celebram a I'

V ara da lnfància e da Juventude, 2° O ficio , Adolescentes

Infratores de Curitiba e o Estado do Paraná, por interm é-

dio da Secretaria de Estado da Segurança Pública através

daPMPR .

ADRIANA CECCATO BARBOSA
OFICIAL JUDICIARIO C8
DS SEC DE TELEFONIA

MARIA APARECIDA ANDRADE RIBAS
OFICIAL JUDICIARIO B8
DEPAPTAMENTO JUDICIARIO

1995 05{01{98 104713{97

1998 02{02{98 101749{97

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça

sob n° 96.317/97.

de DEZEMBRO de 1997

DA COSTA SC llO Il

cretaria

FU !\iOAMENTO LEGAL: artigo 117, parágrafo im ico da Lei

8.069/90 - Estatuto da C riança e do Adolescente e Porta-

lÚ l 02/97 do Juizo da I' V ara da lnfãncia e da Juventude.

COOPERANTI:S : V ara da Infância e Juventude da Comarca de

Curitiba e o ESTADO DO PARANÁ .

O R D E M D E S E R V iÇ O N .o(\ (. 26 4 4
A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atrthU lçôes

delegadas pelo Decreto Judiciário n.l 173/8q e tendo em

vista o contido no protocolado sob no) 371-1.3/91. resolve

OBJETO : tem por finalidade estabelecer a cooperação técnica e

operacional entre as partes ajustaotes, para execução de

m edidas sócio-educativas de prestação de serviços à co-

munidade.

FO Iil.O : Comarca de Curitiba.

R I-: - R .H I FIC .\R

.•.O rdem de ServIço n" 1136. de ~ode .Iulho de 111Q (). que contou férias em dobro em tàvor

jc "ARCOS RO \1 ..\O TERR .\. ;] Jim de que \) tempo aii ~om ado passe ;l ser

~onslderado cúmo de 03 (três) :1I10S c 105 (cento e cinco) dias. relativo ao dobro das iêrias

não usufruídas nos exerC IC IO S de 1969. 1970. 1972 a 1989. e não como tigurou.

•
D E P A R TA M E N TO JU D IC IA R IO

1997.

< .-

Página 001

Em ittdo em 15-12.1997

I .. 'SC IME:-iTO D ,~ COSTA SCIIÔN

Secretária

•

11D lv tdo de P roc ••••••o C 1ve l

seç lo 11G rupo C âm aras C lve ls

I
IL -__ D _I_V _IS _Ã _O _D _E _P _R _O _C _E _S _S _O _C _Í_V _E _L__ IO R D E M D E S E R V IÇ O N .o

RONALDOPORTUGALBACELLAR
Diretor do Departam ento do Patrim õnio

2579{97

À SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, ten~o.em.vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto JUd1clarlo n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
lnC1SO ~ do artigo 34 da constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

Em , I O de dezembro de L 997,

\

I :, S _E _C _R _E _T_A _R _I_A _

~~~~~:~:~~~ACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-----------------------------------------------------
JOSIAS SOUZA ABREU JUNIOR
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
CTBA - 2a. VR FAZENDA PUBLICA

NELSON ALVES DE MORAES

1997

1997

05/01/98 104566/97

05/02/98 101369{97

Relaçio No. 1997.04870 d . PubUcoçio (Anal~ol

IN O tC E D E P U B U C A Ç Ã O

Advogodo
M argare te Ines B iazus lea l

O rdem P rocesso
003 0063856-7



D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

. .

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

I

C U R IT IB A , 6 a• FE IR A , 1 9 /1 2 /1 9 9 7

C a rta d . O rd em C ".I
: 1 9 9 7 /1 1

: M.rialva
: V a ra C lv e l

: 6 2 7 5 4 9 A ça o R e sc is ó r ia

: D e sem ba rg a d o r Je su s S a n to

: J u iz d e D ire ito d a C om a rca d e londrina
: A lb e rto L em u ch F ilh o

: R e n a to C a rd o lO d e A lm e id a A nd ra d e
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2' CÂMARA CRIMlNAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ.

CONVOCAÇÃO - ATO N° 01/97

SESSÃO EXTRAORDiNÁRIA

)Cp .~-t..
Cecili8 Dalfago

Secretária da SegW1da Câmara Criminal

De ordem do Excelentissimo Senhor Desembargador

!IIIJIljES DO NASCIMENTO, Presidente da Câmara, fica c<Jnvocada

sEssÃo EXTRAORDINÁRIA da Segunda Câmara Criminal deste

egrégio TribW1al de Justiça, para o dia vinte e nove do corrente (29/12/97),

segunda-feira, às 13:30 horas, na Sala "Dos. isai •• Bevilâq~a", para
julgamento de feitos eventualmente adiados na sessão do dia dezOIto fluente

(18/12/97) e de "Habeas Corpus".

Curitiba, 16 de dezembro de I 997.

p á g .1 8

CONVOCAÇÃO - ATO N° 02/97

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Curitiba. 12 de dezembro de 1997.

I' CÂl\<IARA CRIMiNAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ

De ordem do Excelentissimo Senhor Desembargador
OSIRIS FONT9URA, Presidente da Câmara, fica convocada SESSÃO

EXTRAORDiNARIA da Primeira Câmara Criminal deste egrégio
TnbW1al de Justiça, para o dia 29 de dezembro do ano em curso _ (29/12/97),

segunda.ferra, as 13:30 horas, na Sala "Des. Costa Barros", para julgamento

de" fettos eventualmente ad18dos na sessão do dia dezoito fluente (18/12/97) e
de Habeas Corpus".

I DIVISÃO DE REGISTRO E INFORMAÇÕES I

I SEÇÃO DE PREPARO I

Curitiba, 16 de dezembro de 1997.

C-~<-<.A~
Tânia Mara Fruet Ribeiro

Secretária da Primeira Câmara Criminal

Div. de Registro e Informações
Seção de Preparo

R .la çA o N o . 1 9 9 7 .0 4 8 9 1 d e P ub lic a ç lo (A n a llt lc a )

P ág in a 0 0 1

Em itid o em 16 -1 2 ~ 1 9 9 7

Of. Circular n° 150/97

Assunto: Resultado do Debate sobre "A Segunda

Fase da Reforma do Processo Civil", realizado no

dia 08/12/97, no Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná.

Senhor Juiz;

o debate realizado pela CORREGEDORIA

GERAL DA JUSTIçA, em cooperação com a ASSOCIAÇÃO DOS

MAGISTRADOS DO ESTADO DO PARANÁ e a ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL, Secção do PR .• contando com o valioso apoio do

Exmo. Senhor Desembargador HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR, DD.

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTiÇA e do Desembargador NEWTON
ÁLVARO DA LUZ. DD. Diretor da Escola da Magistratwa, no dia 8 de

dezembro passado, alcançou grande sucesso. não apenas pelo número de

inscritos (178), como pelas excelenles exposições do Prof. EGAS MONIZ DE

ARAGÃO, na conferência de abertura e dos dehatedores convidados.

Ap!3Z-me encaminhar a Vossa Excelência o

resultado dos questionários dos diversos painéis, para análise das po~ições

tomadas, convindo destacar o equilibrio em algwnas respostas, a assinalar que

alguns temas ainda se encontram em fase de melhor renexão.

Este resultado está sendo de imediato

encaminhado ao Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. n.~o apenas

como lima conlribuiçno da comunidade jurldica do Panm:\, mas também COmo

demonstração de que ela não está indiferente ao seu extraordinário trabalho de

atualização da legislação processual vigente.
Renovando meus protestos de estima e

consideração, sirvo-me do presente para firmar-me

IN D IC E D E PU B L IC A Ç ÃO
A d vo g a d o

R ena to C a rdO IO de A lm e id e A nd ra d e
V an d e rte i C e rto s S a rto r i

O rd em P ro ce sso

001 0062754-9/01
001 0062754-9/01

P re p a ro d e CUlta! - Prazo; 5 dia, Excelenti"imo Senhor

Juiz tle Direito
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CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA
CONCLUSOES DO DEBATE SOBRE A 20. FASE DA REFORMA DO CPC

Realizado DO dia 8 de deze~ro de 1997

TBSBS DO 12 PAINBL
TUTBLA AftTECIPATORIA
Prof. ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA
Prof. LUIZ GUILHERME BARINONI
Prof. VICTOR BOMFIH HARINS

TBSB8 DO TBRCEIRO PAI"BL

RECURSOS E MBIOS DB IMPUGNAçAO

Prol. TBRESA ARRUDA ALVIH WAH8IBA

Pro!. ADEMARO BARREIROB

Pro!. HUNIR RARAM

18, gUIstlo;

(a) SIH, as cominaç6es do art. 461, do CPC slo aplicÂveis às tu-
telas antecipat6rias (8 99,0' contra N 1,00')

(b) SIM, é de bom alvitre que haja norma expkess8 estendendo as
cominações das obrigações de fazer 8 nlo fazer As tutelas anteci-
pat6riaa (S 57,14' contra N 42,86'l

la, questão;

(a) NAO, o duplo grau de jurisdição "AO pode ser considerado
principio de natureza constitucional (8 40' contra N 601).

2a. Questão;

(S 62,5'

20. questão:

(a) SIH, a decisão interlocutoria que impõe multa diAria é titulo
executivo (S 85,72' contra N 14,28'l.

(b) SIH, tal execuç!o 'definitiva enio provis6ria
contra" 37,5'J

(c) NAO, o pagamento da multa NAO 6 .xigivel a partir d. data da
prolaçlo do d.spacho (B 22,5')

(e) SIH, o pagamento da multa' exi;lvel apos eventual decisão
r.cursa! (S 77,5').

(f) NAO, se a ação for julgada improcedente a multa NAO é devida
(S 48,57' contra N 51,43')

(8) NAO, para evitar o abuso.do direito de recorrer e o conse-
quente acOmulo de processos nos tribunais "AO' oportuna a su-
gestão ~e.se impor multa não excedente a '5\ do valor da cau-
sa,condlclonando ao recolhimento do valor a interposição de qual-
quer outro recurso? (8 43,33' contra N 56,67').

3a, questão:

(a) NAO é de bom alvitre cingir o regime do agravo à forma exclu-
sivamente retida (8 16,66% contra N 83,34').

4a. auestãQ:

(a) NAO, o não cumprimento o art. 526, do CPC "AO pode acarretar
o não conhecimento do recurso (S 6,80% contra N 93,20%).

5a. questão:

3a. questão:

(a) SIH, é possivel conceder a tutela antecipada, em casos extre-
mos,mesmo em face da irreversibilidade(S 82,85' contra N 17,15%).

(b) SIH, pode-se dispensar a caução em tal hipótese (8 51,42%
contra.N 48,58\)

4a. questão:

(a) £ aconselhável dar-se apenas efeito devolutivo aos recursos,
com a execução imediata da sentença? Empate 8 50% N 50%

a) SIH, deve ser mantida a mesma disciplina dos embargos infrin-
gentes (S 68.75% contra N 31.25'1.

(b) NAO, não devem os embargos infringentes ser eliminados (I{
100%)

(c) SIM. devem ser limitados, nos termos do anteprojeto de lei (8
100\) .

TESES DO QUARTO PAINEL

MEDIACAO, ARBITRAGEM E JUIZADOS ESPECI"o,

(b) SIM, é possivel fracionar o julgamento, quando um dos pedidos
esteja suficientemente amadurecido, sobretudo em face do art.
273, inc. lI, do CPC (S 56,25% contra N 43,75%)

TRSES DO SEGUNDO PAINEL

PROCEDIMENTO MONITORIO

Des. LUIZ RENATO PEDROSO

Juiz ROBERTO PORTUGAL BACELAR

Prof.LUIZ RODRIGUES WAMBIER

Dr. MAURICIO GOHH DOS SANTOS

la. questão:

Prof. EDSON MALACHINI

Juiz EUDENI MAGALHAES

Prof. EDUARDO TALAHINI

la. questão:

(a) SIM, continuam em vigor os arts. 24 e 26 da Lei nQ 9.099, que
dispôe sobre o juizo arbitral (S 100i).

2a. questão:

(a) SIH, as normas do CPC se aplicam subsidiariamente aos juiza-
dos especiais (5 81,81% cor.tra N 18,19')

(b) NAO. não seria conveniente a inclusão de dispositivo expresso
neste sentido (S 18,18% contra N 81,82%).

38. questão:

.ua
(S

de
foro

de alta complexidade. em C811Qa
Juizado Especie~ declinar o

(a) SIM, se O autor ª)U1Za demanda com valor inferior a 20 salA-
rios mlnimos e o réu oferece pedido oposto, com valor superior a
este teto, deve este ultimo comparecer em Juizo acompanhado de
advogado (r 90,90% contra" 9,10%).

(b) SIM, o autor, em face do contra-ataque sofrido, DEVE necessa-
riamente constituir a1vogado (S 90,90% contra M 9,10\).

(c) SIM, nesta hip6tese, PODE o réu oferecer vedido oposto que
ultrapasse o teto do pedido do autor (S 90,90% contra ~ 9,10%).

4a. gU5.tão:

(a) NAO, havendo. questão
competê~-ia, NAO pode o
31.81' ~ontra ~ 68,19\).

(a) SIH, é possivel a citação por edital no procedimento monit6-

rio (8 58,82% contra N 41,18').

(a) A Fazenda poblica pode ser ré no procedimento monitoria 1

(a) NAO, o credor portador de titulo executivo extrajudicial não

pode optar pela ação monitoria (S 5,88' contra N 94,12')

2a. questão;

38. questão:

Empate S 50' contra N 50'

4a. questão:

(b) SIH, dando-se-por incompetente, DEVE o juiz extingu;r o pro-
cesso sem julgar o merito (S 68,18% contra N 31,02\'.

(c) HAO, não deve o Juiz remeter o processo a Justiça traoicional
(68.19' contra S 31,81')

(a) SIH. tendo o processo monitoria seçuido à revelia do réu, o

âmbito da sua defesa nos embaroos do devedor restrinoe-se às hi-

p6t •••• do art. 741. do CPC (S 52,94' contra N 47,06%)

5a. guestáQ:

(a) SIM. o principio ~0nstitucional da inafastabi)~;~de da juris-
::ção foi preservado P~iO novo regjm~ jurldico da arbitragem (5
72.72\ r ,tra N 27.28\).



.fi.!!....-9uestão: . 301 IX do ('PC
(a) SIM na expressão convenção arbItral do art. , '6 ) ,
inclui-~e a clAusula c~~~romiss6ria (S 86,36% contra H 13, 4% .

. Em complementação ao OrCircular na 129/97,

encaminho a Vossa Excelência fotocópia do oficio protocolado sob na

37.278/97, do Dr. Roberto Ferreira do Valle, MM. Juiz de Direito da Vara de

Execuções Penais da Comarca de Londrina, seguido do Parecer nO79/97, da lavra

do MM. Juiz de Direito Auxiliar desta Corregedoria-Geral da Justiça, Dr.

Gilberto Ferreira, para dirimir dúvidas acerca da eempetência das Varas de

Execuções Penais do Estado.

Senhur Juiz:

Encaminhu a Vussa Excelência cópia do

Parecer n° 79/97, da lavra du MM. Juiz de Dircito Auxiliar desla Corregedoria-

Geral da Jnstiça. Dr. Gilberto Ferreira, para dirimir dúvidas acerca da

cOJllpetência das Varas de Exccuções Penais do Estado ....

' . " , i ; ; . . Ao . enscjo rcnovo-Ihe. meus protestos de
eonsideraçào c aprcço. < , . . .

Ao ensejo renovo-lhe meus protestos de

Item 1:

C U R I T I B A , 6 ' . F E I R A , 1 9 / 1 2 / 1 9 9 7

Nos tennos do art. 228 do Código de Divisão e
Organização Judiciálias do Eslado do Paraná - CODJPlt, as
Varas de Exeeuçucs Penais - VEP Curitiba -, com jurisdição em

todo o Eslado, cumpete exercer as au-ibuiçiles previslas no Livro

IV, do Código de PlOcesso Pcnal c na Lei de Execuçãu Penal.
. .. Com a criação c instalação das Vlllas de Execuçues

Penais de Londrina c Mlllingá - VEP Londrina c VEP Maringá,
decorrenles da cdição da Lei cstadual n.O4.758/96, bem como do

disposto no próprio CODJPR no ~t. 236, eon~binado com o art.
228, copul, il/ jll/e, c, ainda, cm lace do contido na !tes. 13, do

6rgl1o Especial do Trib.~lal d~ Jusliça, o CIIn1POdo atullçllo
jurisdicional da VEP Cunl1ba fOIreduzido. • l

Assim. tenho que, cm. ruzl10 do lu.gw:, u VEI-
Curiliba é compelente para resolver lodos' os melden~es da
e)(ecução alusivos aos presos que se enconu-arcm rceolludos a
quaisquer das wlidades penais localizadas.' na cOIl1~ca de
Cwhiba e l'iruquaru, illdependenlelllenle do JUizO de.ongem 11

que foram condenados. '. '.". .'.' . .. .' .
. Da mesma forma é a VEl' Cunllba - 1. Vara-

quem exerce a corregedoria d~s presldios nas unidades penais
• " I , • . ~ • ' •refenuas. . ....1. •.. "... , ..

.. "... . Logo, havendo fuga da Penitene,iária Central do

Eslauo.- PCE, pur exemplo ou evnsUoua ColOma Penal Agrlcola

• CPA, a cumpclência para apreciar o ineiúenle é da VEP

Curiliba como será da VEP Londrina ou da VEP Marillgá, se a

fuga ocdrrer de um dos eSlllbele~i.mentospenai~ de suajur.isdição.

Reeaplurado o fUglllVOou o evadido, cW~lp~u:.se.á.o

que for delenlli.llado pelo juizo competente. S~ o lugltlVO lor

'-recnplurado, por cxemplo, na cidade ~e L~n~lIll:. e se hOl.lVer
vaga para cUlllprimcnto da pena na pellltenelárla (hl~~cla cidade,
o juiz da VEI' Curitiba, depois de COllSullaro JUIZ da YEI'
Londrina e rcccber rcsposta positiva. rellleter-llJe-á os respecllvos

aulos de execução. A parlir dal • e (ão só a partir dai -, a

competência passará a ser úo juizo da VEP Lonúrina ... "

Visto isto, passo a responuer às pcrJ!,wllas:

•
' .

•

D I Á R IO D A J U S T iÇ A

das Varas de

Curitiba, 09 de dezembro de 1997.

~~~\)-
Des. Oto Luizs~:.\

Corregedor-Gero I da Justiça

C O R R E G E D O R I A G E R A L D A J U S T iÇ A

Exeelentissimo Senhor

Juiz de Direito da

consideração e apreço.

a r . Circular n° 146/97

Assunto: Complementação do Of. Circular n°

129/97, relativo às atribuições dos Juizos das

Varas de Execuções Penais do Estado.

Senhor Juiz:

a r . Cirenior n° 129/97' ..

Assunto: Atribuições dos Juizos

ExceuçOes Pcnais du Estadu.

pág.20

Excelentlssilllu Senhur

Juiz de Direito

(Á,9d)(
Des. Oto Luiz SI'0nholz

CorreJ;edor-Gcl'al da Justiça

b) o fugitivo ou evndido deve ser recambiaúo para o
local ondl.leUJllpriu11 penn;

e) ao juizo do loe.al onde eslava sendo cWlJpriJa n

. a) au juizo sol> cuja jurisdição se cncontrava
reeollJhlo o fugitivo ou evadillo. No excmplo cilallo. 1I0 juizo da
VEl' Curitiba;

d) o sub-item 6.~2.1.3 terá de ser IlltcruLlo por
ocasião da revisão do Código de Normas. 1'1:-veruade, se !'"ssc

interprelado lileralmente, o dispositivo em queslão se COJlstiluiriu
llwn grave cJlu-ave ao exercicio da ativiúaúe jwisdicioJla1 de

exeeuçllo. Na vcrdade, confonne já foi visto, a competência se
estabelece elll razão do luglll. Se o cotldcJlallo é lraJlsfeti:l ,'c
wna Wlidadc prisional para outra, a competência passa t'. ser do
juizo que exerce jurisdição sobre essa wlidade. QUUfl(loa VEl'
Curitiba, por excmplo, conceúe progressllo de regime do semi-
aberto pllla o aberto, a execuçUo do novo regime passará a ser do

juizo onde estiver morando o condenado c flllomais do wItigo.. .

Hem 2:

pena;

a) se a pena vem sendo cUlllprida cm
eslabelecilllento penal sob jurisdição da VEI' Louurina, é deste.
juizo a COlllpe(clIc1apllfn decidir os incidentes. tIa exccuçllo,
inclusive a pruglCSS1l0de regime;

. i , ' I " "o

Autus 11 •• 97.37278

I . I'u/'ceer 11,' 79/97

Assun(u: " respuntle intlngnçues ueereu dllS
dus juizos tias' Varas ( k Execuçõcs l'enals UtlatrlbuiçOes

Estatlo. I_ • 1 ••

Scnhur Descmbargudur Curregetlor:
• • ,I

O Doutor Roberto Ferreira do Valle, insigne

magistrado titular tia Vara' ue~Execuções Penais úa comarca de

Londrina; preocupado com a melhora da prcslnçllo jurisdicional,

c querendo uissipar dúvidas acerca tln compelência da Vara da
qual é tilular, fonllula inúmeras pergwllas a Vossa' Excelência,
conforme se vê uc lls. 02/06.... ,..' .' ". . .

Com exceçl10 UODr. Nabor NishikuWll, da VEI'-
MuriJlgá, que se manifeslou nos autos 97.25564, os juizes das
demais Vara de Exeeuçiles Penais, ouvidos, prestarwn as

infunnaçues conslantes tio oficio inscrlo às I1s.15/18, que fOfroU
de muila valia. .' . . .: .

. Isto relatado,' passo a analislll c' responder
objetivamente às queslõcs: ". .
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A u to s n ,o 97 .25564

I. A p ruvu u parccc r sup ra .

. 2 . E ncam inhe-sc CÓ lliu ucste parccc i' e du
expc lllc llle llc l1 s . 02 /06 ao s ju lzcs lla s E xccuç lles J 'cnu i:; llu
E stauu , pa ru c iênc ia ;

J . A o D r. H o lrc rto F erre ira llo V allc , llcvc u iu llu
fi . .1 ' I

sc r o lC Iauu ag rU lleCC nuo fi co la lJo raç ilo ;

4 . A rqu ivc lU -se o s uu lo s .

C u ritib a , 2 J de ou lub ro d

VARA DE'l:XECUÇOES PENAIS E CORREGEDORIA DOS
PRESldlOS DA COMARCA DE LONDRINAlPR

/In 'l13 :

a) Jdem à respo sla dada ao item 2 , b sup ra .

d e c ) P re jud icadas em face da respo sla sup ra ;

b ) P e las razO es oxposlas no 110m2 . o sup ra .

c ) D everao se r re rue lluo s n VEP C urllilJ :l.

CURITIBA, 6". FEIRA, 19/12/1997 DIÁRIO DA JUSTiÇA

u ) sim , m as deve aguardar aU lo rizaç30 paro

rem oç30 , U IIIU vez que o con tro le das vogas é fe ito pe la Y EP
C uritib a .

c ) é na lu ra l que ó rgno m ais p ró ..< im o da un idado
pen~ passe li eun lro la r as vagas . O órgno uu exceuçno m ais

p róxn llo da C PA é a V EP C urilib a , que , in c lu siv e , exerce as

a tribu içO :s da co rregedo ria do s p resld io s nO lluc le

eslabe lecnnen lo . L ogo , é a da que deve se r so lic itada au lo rizaç llo
para a rcm oçilo . . " ...

1 Iem 4 :
LONDRINA, 12 de maio de 1997

U ) 110 ju iz co rregedo r uo s p resld io s;

b ) iu em ;

c) para ue len l1 illa r a rem oçilo , o com peten le é o

C o rregeúo r úo s P reslú io s . P ara a so IL u ra , é o ju iz úo p rocesso ,

um a vez !ra la r.se úe p reso p rov isó rio (va le ú ize r, que a inúa nao

fo i ue flllitiv am ellle ju lg ado );

Item 5 :

D eseo rú reço as razO es leg is la liv as dc le rm inw lles Ul
aJegauu ow issno .

Ilem G:

D a VEP C uritib a , p e las razO es exposlas no item 2 , c ;

Item 7 :

li. com pelênc ia é do ju iz c rim ina l o lld e se cncou lm r

p reso o réu , nu s le rm os úa R es. 13 :95 .

1 Icm 8 :

À V E l' C u ritib a ;

1 Iem 9 :

Considera-se "implantado' aquele que Ietivamenle deu
enlrada em uma das unidades que compõem o slslema penilenciário

estadual;
Item 10:

o Centro de Procossamento do Dados do Tribunal da
Ju~liça. segundo se sabe, está envldando esforços no se~lid~ de
Informatizar a Vara de Exacu>:iles Panals da Londrina e de Manng •.•;

It6m11:.

As dúvidas sobre a compelêm;la da Vara de Execuções
Penais de Londrina,' ficaram definidas nas resposlas às Indagações
anteriores e, bem assim, no parecer de n.' 76í97, exarado nos aulos
97.25564, de consultas for.(l1uladas pelo próprio Dr. Roberto F"rreira
do Valle. ',;'.,'.i ..

É, pois, o parel:Gr que submeto à criteriosa apreciação

do Vossa Excelência.

Curitiba, 21 de br~7.

IIbo~~---:7 )
Ju lz x ll\~ co rr~ 'llfJO l~ .

SENHOR CORREGEDOR

Tem a presente a finalidade de consultar
Vossa Excelência sobre divergências surgidas quanto a competência
deste Juizo ante a interpretação dada pelos Juizes das Varas de
Execuções Penais de Curitiba com relação a implantação de
condenados no Sistema Penitenciário localizado na Jurisdição
daqueles, e outras não disciplinadas no Código de Normas.

1 - No caso de fugitivo ou evadido da C.P.A. e
preso nesta comarca em cumprimento a M.P. expedido pela
VEP/CTBA para ser recolhido na PCE, cuja condenação no regime
semi-aberto foi imposto por Juizo Criminal da jurisdição da VEP/LDA
ou por força de progressão de regime deste juizo. em conseqüência
encaminhado à C.PA
PERGUNTAS:
a.- a quem compete a expedição do mandado de prisão?
b.• para onde encaminhar o sentenciado recapturado. em vista de que
o Centro de Observação e Triagem não vem buscá.lo, colaborando

com a superlotação carcerária dos Distritos Policiais. sendo que o
referido M.P. não determina a implantação na PEL?
C .- a quem compete decidir sobre a justificação da evasão .e a
regressão de regime, para o fechado, observando que o sentenCiado
foi condenado nesta jurisdição? ,
d.• qual interpretação correta que se dá ao Capoô}2.) .3.<19 Código de
Normas? .'
é.=íío caso do fugitivo ou evadido. originário da jurisdição da VEP/LDA
. por força de sentença ou progressão de regime. preso em Londnna.
que terá o regime regredido para o fechado, certamente cump.nra.a
reprimenda regredida na PEL, enquanto os autos de execuçao oe
sentença permanecem na VEP de Curitiba e o mandado de pflsão
também foi expedido por aqueie juizo. como proceder?

2.- No caso de sentenciado cumprindo pena
em regime fechado na PEL, completado mais de 1 /6 da pena e
preenchendo os requisitos legais. a pedido, lhe. é defenco a
progressão oe regime para o semi-aberto. cUJocumpnmento somente
pode ser feito na ÇPA em Curitiba, jurisdição daquela VEP.
PERGUNTAS: . .
a.- a VEP/LDA é competente para julgar o pedido de progressão de
regime do fechado para o semi.aberto?
b.- sendo competente para julgar a progressãO, nos termos do Capo
6.22.1.3 do C.N., é competente para expedir Mandado de Internação

para o CPA? .
c.• sendo competente para decidir e expedir o M.I., porque necessita
de autorização da VEP de Curitiba pare a remoçllo e Implantação do
sentenciado, so nOo eJ(iste problemas de vagas na CPA e aquela é

comunicado de progressão de regime com o envIo de cópia de

decisão e do M.I.?



SelúlO r Juiz:

Curitiba, 10 de dezembro de 1997.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

Ofício C ircular n ' 147/97

Protocolo n' 104.995/97

Assunto: Certidão de óbito.

CURITIBA, 68" FEIIA , 19/12/1997

11." No caso das questlles acIma serem
definidas como sendo de competência da VEP de Curitiba, para
processar todas as execuçlles de sentença de condenados a
cumprir pena nos estabelecimentos prisionais de sua Jurlsdlçaoj
ser de competência dos Juizes da sentença processar e Julgar os

pedidos de Indulto, comutaçao e remlçlo enquanto o sentenciado
nao for Implantado no slstemaj sendo de competência da
VEP/CTBA autorizar a remoça0 e Implantaçlo de presos
provisórios ou sentenciados no sistema prisional de sua
Jurlsdlçao; sendo de competência dos Juizes de plantio ou da
sentença a autorlzaçao para remoça0 de preso provisório para
hospital ou outro local; QUAL A COMPET~NCIA DA VARA DE
EXECUÇOES PENAIS E CORREGEDORIA DOS PRESIDIOS DA
COMARCA DE LONDRINA?

Sendo estas as dúvidas mais urgentes, solicito
à Vossa excelência resposta à esta consulta o mais breve passlvel, e
aproveito o ensejo para renovar meus protestos de alta estima e

d;"".~__ ~~1\
ROBE~TOF ~~~-rri"_~ee---;:::--

_ IZ-O' /

EXCELENTlsSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ano LUIZ SPONHOLZ
DO. CORREGEDOR.GERAL DA JUSTiÇA
PALÁCIO DA JUSTiÇA" CENTRO clvlCO
CURITIBA" PR

DIÁRIO DA JUSTI A
á .22

3.- Sentenciado condenado ao regime Inicial de
semi-aberto por Juizo criminal da jurisdição da VEP/LDA.
PERGUNTAS: . .
a.- a qual Vara de Execução compete processar a execução d~
sentença e expedir o M.1. para Implantação na C.PA, localizada na
jurisdição da VEP/CTBA?
b.- Sendo de competência da VEP de Londrina, porque necessita de
autorização da VEP de Curltlbe pare remoçlo e implantaçlo do

sentenciedo na CPA?
C.-Sendo de competência da VEP de Londrina receber a carta dll gula
e expedir o M.I., os autos permanecem na origem como determina o
Capo6.22.1.3 do C.N. ou é remetido pare a VEP de Curitiba? ,
d." permanecendo os autos na VEP de origem(Londrlna), quais
documentos serão encaminhados para a VEP de Curitiba?
e.- permanecendo os autos na VEP/LDA, em caso de fuga ou evasão,
a comunicação para fins de expedição de M.P. (mandado de prisão)
serà para a VEP/CTBA ou VEP/LDA?

4." Inexistindo presos condenados com transito
em Julgado nos Distritos Policiais de Londrina, cuja superlotação em
muitos casos decorrem da falta ou demora do juiz do processo ou de
plantão em arbitrar fiança ou deferir, de oficio, liberdade provisória.
quando cabe tais beneficios.
PERGUNTAS:
a.- para encaminhamento ou pedido de intemação de preso doente, a
qual juiz compete a autorização: ao Juiz de Plantão, ao Juiz do
processo ou ao Juiz Corregedor de Presldlos?
b." havendo necessidade da presença física de juiz em caso de
rebelião, que em muitos casos a solução depende de soltura ou
remoção de presos, a quem compete: ao Juiz de Plantão, ao Juiz do
processo do preso que serà posto em liberdade ou ao Juiz Corregedor
de Presidios?
C.- ocorrendo necessidade de remover preso provisório da cadela para
outro juizo ou para a Policia Federal, para Interrogatório ou ato de
reconhecimento por vitimas. qual juiz é competente para autorizar a
remoção: o Juiz de plantão, o do processo ou o Juiz Corregedor de
Presidias?

consideração e apreço.

RESOLVE:

Excelentissimo Senhor

Doulor Juiz de D ireito

MLD/w lf

5.- Por qual motivo o Código de Normas atual
omitiu e não disciplina a competência do Juiz Corregedor de Presldios,
sendo restrita a competência prevista no art. 66, VII e VIII da LEP?

6.- No caso de condenadas do sexo feminino,
para cumprimento de pena em regime fechado, cuja Penitenciária se

localiza em Curitiba, à quem compete processar a execução de
sentença e expedir M.I., em vista do contido no Capo6.22.1.3.?

, 7." Nos casos de Indtiito: Comutação, Remição
e progressão de regime, requerido por sentenciados ainda não
implantados ~oSistema Penitenciário do Estado e que cumpre pena
na cadela publica do Juizo da sentença, observando o contido na
Resolução .13/95 e Capo 6.22.2 do C.N., a quai juizo compete
processa e Julgar: ao da sentença ou da Vara de Execuções Penais?

8.- Existindo preso provls6rio com problema
mentai ou doença grave, necessitando de Internamento provisório, até
Julgamento da ação, no Complexo Médico do Paraná. localizado em
Curitiba, com pedido do Juiz do processo, a qual VEP compete
autorizar a remoça0 e Internaçlo do preso?

. 9.." Para melhor interpretação da Resolução
13/95, conSidera-se Implantado o sentenciado no Sistema
Penitenc!ár!o somente aquele que efetivamente já deu entrada na
PeMen~làna, ou aquele que jà possui Mandado de Intemação mas
pormolivo de superlotação no Sistema ainda não foi Implantado?

Lond . 10.- Estando a Vara de Execuções Penais de
da L:;nqaU~Uncio.nandodesde 20.11.96, instaiada em 31.10.96, apesar
as decisõesa cnou ser de 16.05.96 e sendo de suma importância para
CPD até e acompanhamento da execução das penas o relat6rio do

relat6rio, an~~es~~~~:~a a l',JEP/lft somente acessa e imprime o
conden çõ' .. a Imen - o como: acrescentar outras
pena, p~Og~:~s~;,n:::s de digitador; constar remição, extinção de
ser acrescentado com rere;~~ etc..., em resumo, nenhum dado pode
neste Juizo. POR QU£? cla aos processos que se encontram

Solicito a Vossa Excelência, seja pesquisado

perante O ficial(ais) do Registro C ivil dessa Comarca, o assento de óbito de

Deoclécia August8 da Silva; filha de Maria Augusta da Silva, nascida em 28 de

julho de 1941, na cidade de Caeonde-SP, a fim de dar atendimento ao pedido do

Juizo de D ireito éa Comarca supra referida em ação de arrolamento n' 23/97.

Na oportunidade, renovo-lhe meus protestos de

~ ....rv
Des, OTO LU~'~LZ

Corregedor-Geral da Jusliça

INSTRlJCÃO N '04/97

o Excelentissimo Senhor Desembargador OTO

LUIZ SPONHOLZ. Corregedor-Geral da Justiça,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista

delegação do em inente Desembargador Presidente

do Tribunal de Justiça,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de

critérios objetivos para o prosseguimento do Projeto

"Paraná Sentença em Dia" e .
CONSIDERANDO a importãncia desse Projeto

para a entrega tempestiva da prestação jurisdicional,

I' - O Projeto "Paraná Sentença em Dia" atenderá

à Vara ou Comarca que apresente feitos conclusos para sentença

em quantidade excessiva, de fonna a tomar inviàvel superar-se o

acúmulo sem prejuizo às atividades nonnais do Juízo.
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2" - A atuação do Projeto dar-se-á a pedido do Juiz
Titular ou mediante provocação da Corregedoria-Geral da
Justiça

DIÁR IO DA JUSTiÇA

AUDIÊNCIAS REALIZADAS NO PERÍODO
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SENTENÇAS REALIZADAS NO PERÍODO

JUIZ DE DIREITO AUD lENCJAS PESSOAS O tMDAS

TOTAL

3' - O pedido deve.á ser instruido com quadro
estatístico (Anexo) do movimento forense e da produtividade do
Magistrado requerente, durante o período determinado.

4" - Após análise e parecer circunstanciado, o
pedido será apreciado pelo Corregedor-Geral da Justiça, que
recomendará ou não o atendimento.

5 " - Opinando pelo indeferimento, o Corregedor-
Geral da Justiça fixará prazo para que o próprio Juizo solicitante
regularize o serviço em atraso.

. 6' - Verificada a necessidade do atendimento, será
encammhado expediente à Presidência do Tribunal, com
indicaçfto do Juizo a ser atendido, número de processos
conclusos par" sentença e sugestão de prazo para a conclusão do
trabalho.

Mérito Diversas Total

7' - Submeter-se-á à apreciação do Corregedor-
Geral da Justiça a. relação dos Juizes, cadastrados pela
Presidência, que se dispuserem a participar do Projeto,
proferindo sentenças. Observar-se-á, basicamente, se a
produtividade do magistrado e o movimento da respectiva Vara
ou Comarca permitem sua adesão, sem provocar o atraso de seu
próprio serviço.

8' - Esta Instrução entrará em vigor na daÍa da sua
publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Curitiba, 12 ~de~Tro de '\97.

O # S .e !:~;/>/
C o r n '9 " d o r -C " r 4 ! /414 . I V S t . iÇ 4

A N E X O À IN S T R U Ç Ã O N ° 0 4 /9 7

SENTENÇAS INDlVlDUALIZADAS NO PERÍODO

JUIZ DE DIREITO Mérito Diversas Total

TOTAL

DESPACHOS PROFERIDOS NO PERÍODO

JUIZ DE DIREITO Despachos

TOTAL

SESSÕES DO TRIBUNAL DO JÍJRI NO I'ERIODO(')

QUADRO ESTATÍSTICO DA ESCRIVANIA OlJ VARA, DURANTE
o PERÍODO DE _L!__ a -.!_I__ .

Comarca:
lVaralescrivania:
bata do Dreenchimento:
Uuiz de Direito:
~crivão:

JUIZ DE DIREITO Sessões do Júri

TOTAL

Período SENTENÇAS

TOTAL

SENTENÇAS DECRETANDO A PRESCRIÇÃO NO PERÍODO(')AUTUAÇÓES
IOficio Criminal ('l

Periodo Inquéritos Processos Total

Policiais Criminais

-

1. Processos em andamento:
. Faz conclusão diariamente?
,. Processos conclusos nara sentenca:
•. Processos 8 uamando em cartóriocara sentanes:
5. P",cessos conclusos ""ra desoacho: .
p. Processos a uamando em cartórioDaradescacho.
. Quantas audiências desinnadas oor dIa?

) preencher somente em caso de oficio crimeOficio Civel l')

reriodol Civel

Oficio Civel e anexos (')

Período Cível Inf.Juv. Família Rea.Pub I Total
I

Oficio Crime e anexos (')

Parlodo Crime Inf.Juv. Famllla I Rea.Pub Total

I

I. preencher em caso de entrincla inicial cu inti."rmediãria de Juizo (mico.
J. pftCftCiler em ~so decntrincia intenncdwv..

Curitiba, 12 de dezembro de 1.997

O /1 S . O T O L U rZ s .

C D r r " g l1 d t1 r - g ,r . l» .IustiÇIJ
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CORREGEDOR IA GERAL DA JUST iÇA
PLANTÃO JUD lC IAR IO

D IÁR IO DA JUST iÇA

I

CUR IT IBA , 6 a
• FE IRA , 19/12/1997

SECRETAR IA \

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO para a tende r os casos de "habeas-

co rpus ., de ped idos u rgen tes de p risão p reven tiva , de

arb itram en to e p res tação de fiança , de libe rdade p rov isó ria ) de

busca e ap reensão dom ic ilia r, de p risão tem porá ria , bem com o

conhec im en to de p risão em flag ran te , desde que ta is m a té rias 9

não se encon trem sob a com pe tênc ia p reven ta de a lgum as das " ••

Va ras C rim ina is ) de in tem ação p rov isó ria e de com un icação de

ap reensao em fiag ran te de ado lescen te in fra to r.

SEMANA DE PLANTÃO : In ic io . 22/12197 (17 :00 ho ras)

Ténm ino . 29/12197 (17 :00 ho ras)

o R D E M 11E S E R V I ç O N . 578 /97

o Secretário do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná. usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i. c tcndo em visla o con tido 110

pro toco lado sob 11 . 107633 /97 . reso lve:

CONCEDER

a D inei Pou laro lo . m alrícu la n . 5558 . A gen te de Serv iços G erais n ível A -4 . do

Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal. 6 (se is) d ias rest,m tes de férias

a lusivas ao presen te exercíc io . assegurados pela O rdem de Serv iço 11 . 346 /97 . a

parlir do próx im o dia 29 .

J ljlZ DE D IRE ITO ; D r. ROGÉR IO R IBAS

Curitiba . 15 de dezem bru de 1997 .

)-R obe rto Po rl .1

Secretario

C uritiba .

a C ristiane A llo recida R ibas M ano K otaka, m atricu la n . 5423 . O fic ia l

Jud ic iário n ível [l-4 . do Q uadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal. 30

(trin ta) d ias de licença para tl"a tam ento de saúde. a partir do ú ltim o dia 25 de

novem bro , com base 110 artigo 221 . parágrafo 2°. da Lei E stadua ' n . 6174170 .

o R D E M D E S E R V I ç O N . 579 /97

o Secretário do T ribunal de A lçada do E stado do

Paraná, usando das atribu ições que lhe são

conferidas por le i. e tendo em vista o con tido no

pro toco lado sob 11 . I05574 /?7 . reso lve:

CONCE llER

ATEND IM ENTO :

Das 8 :30 às 17 :00 ho ras , nos d ias em que houve r exped ien te fo rense , o

a tend im en to se rá fe ito na CENTRAL DE INQUÉR ITOS , loca lizada

no anda r té rreo do p réd io do Fórum C rim ina l, na Av. M arecha l

F loriano Peixo to , nO 672

Das 17;00 ho ras às 8 :30 ho ras do d ia segu in te 8 , a inda , nos d ias em que não

houve r exped ien te fo rense , o a tend im en to se rá fe ito pe lo Serv iço

de P lan tão Jud ic iá rio , que func iona jun to à CENTRAL DE

INQUÉR ITOS ,

P O R T A R J A N .367 /97

I T_R_ I_B_U_N_A_L_D_E_A_L_Ç_A_D_A I

I A_T_O _S_D_A_P_RE_S_ I_D_Ê_N_C_ IA ....J I

o Ju iz P res iden te do T ribuna l de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribu ições que lhe

são conferidas por le i, e tendo em vista o con tido

no p ro toeo lado sob n . 107819197 , reso lve :

DESIGNAR

Gustavo T ivora Rodrigues, funcionário do Q uadro de Pessoal da Secretaria do

T ribuna l de Jus tiça , o ra à d ispos ição des le T ribuna l. pa ra subs litu ir E de rsoo

A lves, no cargo , em com issão , de A ssessor Jud ic iário sim bolo DAS-4 . duran te o

período de afastam ento do titu lar.

Curitiba , 15 de dezem bro de 1997 .

O R D E 1\1 D E S E R \' I ç () N . 580 /97

o Secre lá rio do T ribuna l de A lçad . do Estodo do

Paraná. usando das atribu ições que lhe são conferidas

por le i. e lendo em viS la o CO lH idono pro toco lado sob

n . 107819 /97 . reso lve :

CONCEDER

a Eder.m u A lves, m atrícu la 11 . 5469 . A ssessor Jud ic iário sím bolo DAS4. do Q uadro de

Pessoal da Secretaria deste T ribunal, férias legais a lusivas ao exercíc io de 1998 , a partir

do próx im o dia 5 .

Curitiba . 15 de dezem bro de 1997 .



ANTECIPAR

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do Paraná.

i10 uso de suas atrihuiçõcs, legais e tendo em vista o .

contido no. protocolado sob n. 107858/97. resol\'e :

CURITIBA, 6 0
• FEIRA, 19/12/1997

o R 11E M IH : SE R V I ç O N .581/97

DIÁRIO DA JUSTiÇA

TRIBUIIAL DB ALCADA
DBPARTAMBNTO JUDICIARIO

PRIMBIRA DIVISA0 DE PROCESSO CIVBL

RBLACAO Ifa~' 2 O71

SBGUlIDA CAHARA CIVBL

DESPACHOS - RBLATOR
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Curitiba, 15 de dezembro de 1997.

Em 12 de deze.bro de 1997 (a) JUIZ RUY FERIIANDO DB OLIVEIRA

a RosaDa D ias V ieira, m atricula n . 5417, O ficial Judiciário nível B~8, do Quadro de

Pessoal da Secretaria deslc T ribunal. férias legais alusivas ao exercício de 1998.

escaladas para o m ês de dezembro. 'Ilela O rdem de, SC lviço 11. 515/97. a p<u1ir do

próxim o dia 2 de janeiro .

ANDRADB

ORDIIH PROCBSSO

002 0115416-3
001 0110533-9
001 0110533-9
001 0110533-9
002' 0115416-3
001 0110533-9

0110533-9
MAR IliGA
3A VARA CIVEL
AlISBLMO LUIZ SFACIOTTE
CBSAR BDUARDO MISABL DB
LUCIAlIO JOSB BULIGOII
VALMOR DE CAMARGO
RAULINO UBIAIIO
DIRCBU GALDIIlO
SBGUIIDACAHARA CIVEL
JUIZ CRISTO PRRBIRA

IlIDICBDE PUBLICACAO

ADVOGADO

BBIIJAMIIIPBDRO ZOIlATO

CESAR BDUARDO MISAEL DE ANDRADB
DIRCRU GALDIIfO
LUCIAlIO JOSB BULIGOIf

PAULO VIEIRA DB CAMARGO JUNIOR
RAULIIIO UBIAlIO

AGIlAVO DB I1fSTRUMBIlTO

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVAlITB
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RBLATOR
DBSPACHO :

VISTO. COIISIDERAllDO QUB AS PARTBS TRAIISIGIRAH BH
PRIMBIRO GRAU, OCORRBU PBRDA DO OBJBTO, PBLO QUB JULGO
BXTINTO O PROCBDIMBNTO RECURSAL. IlIT.
Bm 12 de dezembro de 1997 (a) JUIZ CRISTO PRRaIRA

AGRAVO DB IIISTRIlHBIlTO

002.PROCESSO 0115416-3
COMARCA CURITIBA
VARA 9A VARA CIVEL
AGRAVAlITB TALIPIO CALAZAIIS COSTA ROSA
AGRAVANTB CALORIIIDA DE GODOI ROSA
AGRAVANTB NILZA RODRIGUBS'
ADVOGADO PAULO VIBIRA DB CAMARGO JUNIOR

AGRAVADO JOAO BATISTA CARNEIRO
ADVOGADO BBIIJAMIN PEDRO ZOIfATO
ORGAO JULGADOR SEGUIfDA CAHARA CIVBL
RELATOR JUIZ MORAIS LBITB
DBSPACHO :DESCRICAO: DBSPACHO DBCISORIO
TRATA-SE DB RECURSO DE AGRAVO DE tNSTRUMBNTO IIITBRPOSTO
POR TALtPIO CALAZAlIS COETA ROSA, SUA MULHER E NILZA
RODRIGUES CONTRA DECISAO QUE NOS AUTOS DB ACAO DE
RBINTBGRACAO DE POSSB QUE LHBS MOVB JOAO BATISTA
CARNBIRO, DBIXOU DB RBCONSIDBRAR O DBSPACHO QUB IIAO
RBCBBBU A APBLACAO INTERPOSTA PBLOS AGRAVAlITBS, POR SBR
INTEMPBSTIVA. 110 ENTAIITO. VERIPICA-SE QUE A DECISAO
ATACADA, REPRODUZIDA AS F. lS-TA, APENAS MANTBVE, POR
OCASIAO DO PBDIDO DB RBCONStDBRACAO, O DBSPACHO QUB
DBIXOU DB RBCBBBR O RBCURSO DB APBLACAO (F. 13-TA),
SBNDO BSTB, NA RBALIDADB, O QUB DBVBRIA BBR ALVO DO
RBCURSO B NAO A DBCISAO QUB MANTBVB TAL BlITBIIDIMBIITO.
ASSIM, TENDO OS AGRAVANTBS DBIXADO TRANSCORRER 'IM
ALBIS' O PRAZO PARA INTBRPOSICAO DO RBCURSO, POIS
CONFORME B O BNTBNDtMBlITO PACIFICO DESTB TRIBUIfAL, O
PBDlDO DB RBCONSIDBRACAO NAO INTBRROMPB B NBM SUSPBIIDB
O PRAZO RECURSAL, CONCLUI-SB QUB O PRBSBNTB AGRAVO DB
INSTRUMENTO E INTEMPESTIVO, RESTANDO, PORTAIITO,
PRECLUSA A MATERIA ORA ATACADA. NBSTB SBNTIDO, INUMBROB
OS JULGADOS DESTA CORTE: "LIQUIDACAO B DISSOLUCAO
PARCIAL DB SOCIBDADB, COM APURACAO DB HAVBRBS -
BXBCUCAO PENHORA NOMEACAO - IMPUGNACAO -
ACOLHIMBNTO - DECISAO - PEDIDO - RBCOIISIDERACAO-
AGRAVO DE INSTRUMElITO - MATBRIA PRBCLUSIVA. A MATBRIA
SE ENCONTRA PRBCLUSA, POSTO QUB A DBCISAO
INTBRLOCUTORIA QUB ORIGINOU A INSATISFACAO DA PARTB
DEVBDORA TORNOU-SB IRRBCORRIDA, JA QUB FORMULOU PBDIDO
DB RBCONSIDBRACAO AO IlIVBS DB INTBRPOR O NBCBSSARIO
RECUR~v, DBlXANDO DBCORRBR O PRAZO 'IN ALBIS' PARA
TANTO (CPC, ART. lS3). TRATA-SB, POIS, DB PRBCLUSAO
TBMPORAL CONSUHATIVA, TORNANDO O RBCURSO INTBMPBSTIVO.
RBCURSO NAO CONHECIDO." (AC. S112 - 3. C. CIVBL - RBL.
JUIZ TUFI HARON FILHO); "AGRAVO DB INSTRUMBlITO - PBDlDO
DE RBCONSIDERACAO PRAZO SUSPBNSAO
INADMISSIBILIDADB INTBMPBSTIVIDADB IIAO
CONHECIMBIITO. O PBDlDO DB RECONStDERACAO 08 DESPACBO
NAO TEM SUPEDANEO NA ORDEM PROCESSUAL VIGBNTB E NAO
SUSPENDE O PRAZO PARA INTERPOSICAO DO RECURSO" (AC.
56S8 8 C. CIVEL - RBL. JUIZ RAFAEL AUGUSTO
CASSETARt); "ACAO CAUTBLAR DE SUSTACAO DE PROTBSTO -
COIICESSAO DE LIMINAR - IRRBSIGNACAO OPOSTA COIITRA O
OBSPACHO QUE INDEFERIU O PBOIDO DE RBCOKSIDBRACAO.
CABIA A AGRAVANTB IIITBRPOR AGRAVO DE INSTlIjlMBlITODO
DESPACHO CONCBSSIVO DA LIMINAR. NAO O PAZERD6, OCORRBU

c '

I
I

QUBIS

001 0099555-3
001 0099555-3

ORDBM PROCBSSO

0099555-3
CURITIBA
3A VARA CIVBL
TRAIISPORTADORA BBRTO BBLBM LTDA
PAULO ROBBRTO RIBBIRO IIALIN
SUL AMBRlCA MARITIMOS TBRRESTRBS B
ACIDBNTBS COMPANHIA DB SEGUROS
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
SEGUNDO GR~PO DE CAHARAS CIVEIS
JUIZ RUY FIRlIARDO DI OLIVBIRA
JUIZ CORDBIRO CLBVB

ADVOGADO

MILTOII LUIZ CLBVB SUSTBR
PAULO ROBBRTO RIBBIRO lIALIII

ACAO RBSCISORIA (aR)

OOI.PROCBSSO
COMARCA
VABA
AUTOR
ADVOGADO
RBU

TRIBUIIAL DB ALCADA
DBPARTAMBNTO JUDICIARIO

PRIMBIRA DIVISA0 DB PROCBSSO CIVBL

RBLACAO 11o" 2 O 7 Ú
SBGUllDO GRUPO DB CAMARAS CIVBIS

DBSPACHOS - RBLATOR

IIIDICBDB PUBLICACAO

)

ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO :

AS PARTES ESPECIFIQUBM COM CLARBZA AS PROVAS PBLAS
PROTESTARAM, BM CINCO (05) DIAS. INTIMBM-SB.

I DEPARTAMENTO JUD IC IÁRIO

I DIV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL

TRIBUNAL DE ALÇADA '

DEPARTAMENTO JUD IC IÁRIO

SI::GUNVA DIV ISÃO VI:: PROCESSO c.;/va
RELAçÃON" 2069

SEcA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHO -V ICE-PRESIDENTE

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL N . 68.513.2102.

AGRAVANTE: M auro 01ca Aguilar. A dvs.: José Francisco Pereira, M aria

'Inereza A raújo Cordis e Angela M aria Sanches e S ilva. AGRA VAJ)(): Roberto

Pefalto . Adv.: Roberto Pera1to . D espacho proferido nas petições protocolizadas

sob núm eros 28.503/97, 29.145/97 e 29.856/97: D Iante no conC ido na

certldso anexa, arqulvem -se os expedientes Em 17 de novembro de 1997.

(a) CELSO ROTOLI DE MACEDO .



A Dr', 1EANECARLAF'uRLANH,MM', Juiza do Direilo da

Comarca de Prudenlópolis, Estado do Paran.l, na forma da

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS

Única Vara Criminal

NILDA DE ANDRADE

EscJuvJ. CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAçAO DA SENTENCIADA M t!& 1

GONÇALVESDE OUVE/M. PRAZO 30 (fRINTA

DIAS~

C U R IT IB A , 6
a
_ F E IR A , 1 9 /1 2 /1 9 9 7 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pág. 1 5 5

I I
c) certificado de rcsenrista ou documento equivalente que comprove estar

, quite com o senriço militari

C O M AR C A D E P R U D E N TO PO L IS d) laudo mMico fornecido por ÓrgAo Oficial do Estado, do qual conste

que o interessado, após ter sido examinado por junta composta de três (3) mfdico~
••--------------------------------.... nio sofre de moléstia contagiosa ou repugnante, nem portador de defeito flSico ou

debilidade mental que o incompatibilize com 8 runçio pública;

e) certidAo dos cartórios criminais das comarcas em que tn-er rnidido
após haver completado dezoito (18) anos de idadt;

f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-Geral de JIlI~a.

O candidato poderá .preseotaf outros dotumentos abonadores de sua
idoneidade mOfal e capacidade intelntul

NAu poderio inscfn'cr-St 05 ntrangeiros, os meDOrn de dezoito (18) 8aos
e maiores de quarenta e cinco (45) 8nos, salvo se funcioDários públicos, os que Rio

estiverem quites com o ~",Iço militar, os que nAo forem moralmeate IdÔneos, os
parentes consBDgOfnros e afins, att o terceiro grau, inclusive, do (I) Juiz (6) de Direito

e Substituto ('), do. membros do Ministério Público e do. Tlhdarcs de OfIcios de

Justiça desta Comarca e os que nio estivenm D O gozo dos direitos civis e poUticol.

O candidato Indlcani, em seu requerimento de inscrl~io, o eadereço par.
informações e eventuais comunicações.

Ao dar entrada ou rt'meter o requerimento de illKriçio, o illteressado
providen~iar~ depósito inicia' das custas nos termos do iBciso V, do Artig,o ,., do
R menta de C"'Q,ncur50s.

DADO f passado nesta_cidade e Comarca de ReHnra - Estado do ParaDá ,
s dez dia ... enmbro do aDO de mil novecentos e noventa e sete.

E rezinha Vieira) SecreJ::Z' Desi ada da DireçAo do Forum,

digitei esub:or:Vi- ,/,)-;/ / . ~

H \' v ;; ~ '-" /'~,~ "r fi!J ~ ~ ANTÔNIO ACIR IIRYCYNA

Juiz de Direito Diretor do Forum

F A Z S A B E R , a todos quantos o presente edital

virem, ou dole conhecimento tiverem, com o prazo do trinta (30) dias, que uão tendo sido possivel

inlinur pessoaimenle, nos tennos do arl 415, VI, ~ 1°, do Código do PrOCC8SOPenal, a

sentenciada lIlARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, lawadora, nascida em

27.Q2-1967, natural de Prodentápolis-Pr, filha de Liberato Gonçalves de Oliveira e de OIMa

Marina Gon~aJves de Oliveira, residente e domiciliada na Jocalidade de Linha Paraná, neste

Município e Comarca, atualmente em lugar Incerto e não sabid-o, da r. sentença de pronúncia,

proferid3. nos autos de açAo penal n. 04J92, peJo presente INTIMA-Á de que foi

PRONUNCIADA, como incursa no an. 123 do Código Penal. c.c. com o art. 29 do Código Penal.

submetendo-a a oportuno julgamento pelo "bunaJ do Júri desta COI11aI'C.1.

ado e pas nesta cidade e Comarca de Prudentópolis,

Estado do Paraná, 30Svinte e sere dias o mês de novem do ano de mil novecentos e noventa e

sete (27-11-1997), Eu

c subscrevi.

6917
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COMARCA DE RESERVA - PR
EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

O Doutor ANTÔNIO ACIR IIRYCYNA - MM. Juiz de Direito Diretor

do Forum da Comarca de Restnrs, Estado do Paraná, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senbor Desembargador Presidente do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e de conformidade com as

disposições do Regulamento do Concurso para Provimento do Cargo
de Escrivão do Crime, no uso de suas atribuições legais,

F A Z SABER a quem interessar que pelo prazo de 3 0 (trinta) dias,
contados na forma da Lei, encontra-se aberta inscrição para provimento de 01 (um)

cargo de Escrivão do Crime, do quadro de Serventuários da Justiça desta Comarca de

Reserva ~ PRo O interessado de\'erá dirigir, ao Juiz de Direito Diretor do Forum,

Presidente do Concurso, requerimento, indicando as fontes de informações pessoais e

juntando desde logo fotocópia de documento oficial de identificação e declaração de
que tem condições de apresentar, após a realização do concurso e no caso de vir a ser
classificado, os seguintes documentos:

a) certidAo do Registro Civil comprovando que, na data da inscrição,
possuía idade não inferior a dezoito (1 8 ) anos nem superior a quarenta e cinco (4 5 )

anos, exceto se funcionário público;

b) certidão comprobatória de capacidade pOlítiu, fornecida pelo Tribunal
Regional Eleitoral;

FMARCÁDE SANTOANfONIO 00 SUOOFST~

J u íz o d e D ire ito d a C om a rc a d e S a n to A n tô n io d o S u d o e s te - P ro
CARTÓRIO DO CíVEL E ANEXOS

R ua P re fe ito A rm a n d o F a s s in i, 5 6 3 - F ó rum - • (0 4 6 ) 5 6 3 -1 1 3 1

8 5 7 1 0 -0 0 0 - S a n to A n tô n io d o S u d o e s te - F a x (0 4 6 ) 5 6 3 -1 6 9 2

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS

Pelo presente edital, expedido dos autos nO 67/92. de Ação
Declaratória de Nulidade de Atos Administrativos (Execução de Sentença). em
que é exeqüente Edson Luiz Cocco e executado Jandir Feroldi. CITA o
executado JANDIR FEROLDI, brasileiro, casado, do comércio, encontrando-
se atualmente na cidade de Gaúcha do Norte, ex-distrito de Paranatinga, Estado
do Mato Grosso, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir
do decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do débito no valor de R$
3.414,95 (cálculo datado de 09.09.1997), acrescido de demais encargos legais
ou, no mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre os seguintes imóveis: a). lote urbano nO 12,
subdivisão do lote nO 05, da quadra n° 27, da planta geral da cidade de
Pranchita, nesta Comarca. com a área de 907,32m2, matriculado sob n° 1.867;
b)~ lote urbano n° 02, da quadra nO 139, situado à Av. Perimentral do

f ' Loteamento denominado Jardim Arisi. expansão desta cidade, com a área de
562,50m2, matriculado sob nO 7.992, e, INTIMA o mesmo, em caso de não

-~pagamento, da penhora convertida para, querendo, opor embargos no prazo de
10 (dez) dias. bem como INTIMA o Senhor PEDRO FEROLDI e sua mulber,
co-proprietários do lote urbano nO 12, da quadra nO 27, residente na cidade de
Garibaldi, Estado do Rio Grande do Sul, podendo ser encontrado através de seu
local de trabalho, junto à Fábrica Tramontina, sendo incerto, porém, o endereço
de sua residência, da referida penhora, em conformidade com a petição de fls.
824 e 825. petição de fls. 833 e 834 e com o despacho a seguir transcrito:
"Edson Luiz Coco, requer a intimação por edital do executado Jandir Feroldi
quanto ao arresto realizado às fls. 40. Sucintamente relatados esclareço que a
medida postulada é pertinente uma vez que, realizada a penhora e não
encontrado o devedor, é licito ao credor requerer a intimação por edital nos
termos do artigo 654 do CPC, dispositivo do qual nos valemos por analogia
legis. No que diz respeito ao prazo, observe-se o seguinte julgado colacionado
pelo festejado Theotonio Negrão: Art. 738; 19b - O início do prazo para
oferecimento dos embargos à execução. por devedor citado e intimado por
edital, coi!lcide com o termino do prazo do edital" (STJ_4a Turma,. Resp
57.141-3, MG, reI. Min. Ruy Rosado)". Em face ao exposto defno o
requerimento formulado às fls. 46. Expeça-se edital respe~ti~o c.om
observância do art. 738 ele art. 654, todos do Código de Processo CIvIl. Edllal
com prazo de vinte (2 0 ) dias, com a observância da regra supra mencionada
(CPC, art. 241, V, clc art. 232, IV). Intime-se. Santo Antônio do Sudoeste,
18/11197. (a) Marcelo Ferreira - J~iz~citr Santo Antônio do Sudoes.te,
28 de novembro de 1997. Eu. ~ - () Alfreda Bogesk,-
Escrivã - (~) Silvio B07eski - Empregado Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

Is S8e,

Marcelo Ferreira
Juiz de Direito


	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001
	00000001

